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RELATORTO TECNTCO N" 01i / 2022 / CG:M

Àideias Âlas/l\{,-\, 29 de março de 2022.
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1. DO RELÀTORIO

Em atençào à Lei N{urucipal n" 347 /2017 que instiruiu o Sistema de Controle

Interno no Municipio de Âldeias Àltas, bem como portaria n" 001/2017 da Controladoria

Geral do l\{unicípio, bem como as Ícgras conddas nas L,eis n" 4320/64, n" 86ó(r/93, Lei n"

10.520/02 e Decreto n'3.555/00, a CGN{ v vem aprcsentaÍ seu rclatório técnico sobre

o pÍocesso adminisuativo n" 01.032 / 2022, sobÍe dispensa licitatória deNs 0t7 /2022.

O presente imóvel será destinado à LO(l-\Ç-\o DE UNÍ PREI)IO

I.OCÂLIZÂDO NÂ ÀVENIDÂ Âl.DLRICO NÍÂCH.\DO, S/N" NIUTIR.\O. P,\IL\

F-UNCIONÂN{ENTO DÀ SECRE,TARIÀ ]\ÍUNICIPÂI, DA ITÍULHE,R, ÀTRÀVE,S 1)

Ào Dignísstmo Sr.

Igor lúário Cutrim dos Santos

Presrdente da CPL

Declaro, pata os devidos Frns, junto ao'Inbunal de (lontas dos N{urucípios do

llstado do N{aranhào, que analisei integralmente r>s autos do PROCESSO

ADMINISTRÀTM N" 01.032/2022, referentc à DISPENSA DE LICITÂÇÃO n"

017/2021 PATLA I..OCÁCÃO DL, UNÍ PREDTO I-OC,\LIZÂDO NÂ r\VriNIl)A

ÀLDE,RiCO MÂCHADO. S/N" N{LT'I]RiO. PAR,\ IUNCIONT\N,{I']NTO I)Â

SECRETT\RI^ MUNICIPAL DA N{ULH}iR. À1R\\'ES DIl, DISPENS.\

I-ICI-1i\TORIA PRECI]ITUÂDÂ NO ]\Rl'IGO 26 DÀ ],E,I t].666l93. SO]\L\DÀ 1\O
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DISPENSA LICITATORIA PRECET|UÀDÀ NO r\R'II(lO 26 DÂ LFII 8.666/93,

SONIÂDÁ ÀO LIMITE DO ÂRT. 24, X DÂ REFERIDA LI]I.

A solicitação de abertura dc processo Lcitatório está vinculada à

SECRETARIA DA MULHER conforme descriçào acostada aos autos.

CONST"{M NOS ÂLITOS OS SEGUINTTIS DOCUNÍI]N'I'OS

) Ofício N" 050/22 - Sectetaria da mulhet;

) Conttato patticular de compra e venda de imóvel;

) Documentos pessoais do ptoprietário do imóvel;

) Laudo de Âvalaçâo do imóvel;

) Despacho do Gabinete da Secreúú para o Setor Contábil;

) DotaçàoOrçamentária;

) Declaração do Ordenador de Despesas;

) Despacho do Gabinete do Sectetario para CPL;

) Resposta da CPL com enquadramento da licitação;

) Minuta do ConEato;

) Parecer Jurídrco da Procuradoda Getal do lvÍunicipio;

F Outros.

2. CONSIDERÂÇOESFINAIS

A locaçào de imóveis de particulat por parte da Àdministração Púbhca ó prcvista

no Incis<r X, do Art, 24, daLei n" 8.666/ 1993, ou seja, é caso dc dispensa de Licitação,

coÍrtudo é necessário observar os seguintes elementos, conforme liçào de Àlice Gonzales

Botges: para que a Administração Púb1ica possa se utilizat da possibiJidade de não

licitaçào, trazida pelo artigo supracitado, é imprescindível que observe dois pressup

Na análise do referido pÍocesso não foram encontradâs irregularidades.

I Tâ

v



ktlrr.

"/ 
!p, \V -r* V

HU

CPL

0
ls

- A iustificação e comptovação obietiva de que o ptédio,
tealmente, condiz com a necessidade de instalação e
locaüzação das atividades aspiradas pela Administtação
Pública,

- Que haia uma avaliação préüa no mercado quanto ao pÍeço
do aluguel para que esse não se encontÍe superfatutado.

No caso verteÍrte, ratifica se que a locaçào do imrivel cm apreço será destinacla à

utilizaçào especíÊrca DL, UNI PRIIDI() LOCÂLIZ,\DO NÀ À\'llNIDÂ ,\LI)ERICO

NTÀCHÀDO. S/N". N{UTIR-{O, PÂR-Â. FLNCIONANíEN'IO DÁ SECRIJ'I,\RIÀ

I{LNICIPÂL DÂ NILiLHER atendcndo, dc fcrrma incontestár-el, as finalidades precípuas

da Àdministraçào, tendo preço compatível com o de metcado, segundo documento anexo

aos euta)s

Frisa-se que as dispensas Iicitatórias der.em ser necessariamente justiFrcadas c

pubLcadas na imprensa oficàI, apontando as razões da escolha do conüatado e justiÊcativa

do preço conforme arigo 26 dalei8.666/93 traÍrscrito âbal\o:

Art. 26. Às dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 c no

inciso III e seguintes d,o art. 24, as situações de ineigrbüdade

teferidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o Íctârdamento

previsto no final do parâgraÍ<» único do ârt. 80 destâ l-ei devcrào

set comunicados, dentto de 3 (três) dias, à autoridade superiot,

para ntiftczçào e publicaçào na imptensa oficial, no prazo de 5

(cinco) dias, como condiçào paru a eficâcíz dos atos. (Redaçào

dada pela l-ei n" 1 1.107, de 2005)

Os documentos acostados aos autos do processo licitatório sào coerentes com os

padrões legais, administrativos e constirucionais errigidos pelo otdenâmento juídico pátno.

Dessa fcrrma, ficâ totâlmente claro que, âo câso em apreço, aplica se a hipótese preconizada

nos artigos supracitados, desde que ocorida obrigação legal de justiEcadva e publicidade

prcvista no artigo acima, para a rezlizaçà<> da licrtacão na modalidade prevista
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Em atendimento à Portaria n" 001/2017 / CGIII da Contoladoria Geral do

Município de Aldeias Àltas, o ptesente relatório técnico esú sendo encaminhado à eqúpe

de licitaçào para as providências de praxe.

,,\l<leias Âltas/MÂ, 29 de março de 2022.

CARLOS EIROS OLIMPIO
Suhconfrola Lrnlc ípio de Aldeias r\ltas


